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Número: 0000196-02.2020.8.17.3370

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

 Órgão julgador: 1ª Vara Cível da Comarca de Serra Talhada

 Última distribuição : 27/01/2020

 Valor da causa: R$ 13.162,50

 Assuntos: Acidente de Trânsito

 Segredo de justiça? NÃO

 Justiça gratuita? SIM

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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PJe - Processo Judicial Eletrônico

P����� Procurador/Terceiro vinculado

JOSINALDO FEITOSA NUNES (AUTOR) ARIANNY INACIO DE OLIVEIRA MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)
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Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

56904
375

27/01/2020 11:53 Petição Inicial � !"#$% &'"(")*

56904
376

27/01/2020 11:53 PROCURAÇÃO �+%curação

56904
379

27/01/2020 11:53 PETIÇÃO INICIAL � !"#$%  , �-.

56904
380

27/01/2020 11:53 DOCUMENTO PESSOAL -%(/, '!% 1 &1 '!"2"()#$%

56905
683

27/01/2020 11:53 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA -%(/, '!% 1 3%,4+%5)#$%

56905
687

27/01/2020 11:53 BOLETIM DE ATENDIMENTO MEDICO L)/1%

56905
689

27/01/2020 11:53 BOLETIM DE OCORRENCIA -%(/, '!% 1 3%,4+%5)#$%

56905
691

27/01/2020 11:53 COMPROVANTE DE INDENIZAÇÃO -%(/, '!% 1 3%,4+%5)#$%

57063
357

31/01/2020 10:14 Decisão - ("6$%

62731
104

29/05/2020 16:33 Certidão 3 +!"1$%

62731
108

29/05/2020 16:33 Comprovante de Citação-Intimação -%(/, '!% 1 3%,4+%5)#$%



segue anexo.
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VWXVYVZ[\]]^_` ]VZa`b c`d[`b ed^f cV c^bV^[` cg ___ VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SERRA TALHADA - PERNAMBUCO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSINALDO FEITOSA NUNES, brasileiro, solteiro, auxiliar de eletricista, 

inscrito devidamente no RG nº 9.945.458 SDS/PE e no CPF nº 123.527.964-23, 

residente e domiciliada na Rua Isidorio Conrado, n° 147, Nossa Senhora da Penha, Serra 

Talhada/PE, CEP: 56.903-090 vem respeitosamente, perante Vossa Excelência, por sua 

advogada infra-assinada, com endereço profissional no instrumento procuratório 

(anexo), com fulcro no art. 3º da Lei nº. 6.194/74, promover: AÇÃO DE COBRANÇA DO 

SEGURO DPVAT, contra a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT, inscrita no CNPJ nº. 09.248.608/0001-04, situada à Rua Senador Dantas, nº 74, 

5º andar, centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP nº 20.031-205, pelas razões de fato e de direito 

que passamos a expor. 

 

 

I – PRELIMINARMENTE 

 
1.1 Da Gratuidade Da Justiça 
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Lei nº 7.115/83 – anexa. 

teor do 

se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição 
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II. DOS FATOS 

 

A parte autora foi vítima de acidente de motocicleta, em 10 de janeiro de 

2019, conforme certidão de ocorrência policial (doc. anexo), sendo que o referido 

sinistro o deixou com debilidades permanentes com FRATURA DE TÍBIA DIREITA E 4° 

PODODÁCTILO DIREITO, consoante ratifica o laudo médico em anexo, onde se 

constata a sequela que até hoje acomete o demandante. 

 
Diante deste fato, a demandante solicitou junto à empresa demandada, o 

pagamento do seguro DPVAT, conforme lhe faculta a Lei nº. 6.194/74. 

 

Na data de 23 de outubro de 2019, a demandada indenizou o 

demandante apenas no valor de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e 

cinquenta centavos), conforme documento em anexo. 

 
Quanto ao valor a ser pago, vale ressaltar que a própria lei nº. 6.194/74, 

assim, como as alterações advindas da Medida Provisória nº. 340/06, confirmadas 

posteriormente pelo art. 8º da Lei nº. 11.482/07, que regulamenta o referido seguro, 

prevê em seu art. 3º que o valor da indenização por INVALIDEZ PERMANENTE é de até 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Num. 56904379 - Pág. 3CEEFnado eletronicamente por: ARIANNY INACIO DE OLIVEIRA MELO - 24/01/2020 12:13:02

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012412130228400000055976408

Número do documento: 20012412130228400000055976408



 

Nossa Senhora da Penha, Serra Talhada/PE, CEP: 56.903-450  
Telefone 87 9 9621-0737 / E-mail: ariannyomelo@gmail.com 

 

invalidez permanente passou a ser classificada como total ou parcial, devendo o 

pagamento da indenização utilizar como parâmetro o critério dos percentuais previstos 

na Tabela de Danos Pessoais para cada situação. 

 
Ocorre que, na hipótese dos autos, a indenização NÃO foi paga em quantia 

proporcional às lesões do demandante, haja vista que a debilidade/incapacidade do 

mesmo, deve corresponder ao pagamento do valor máximo da indenização, ou seja, R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme será demonstrado através de perícia 

médica judicial. 

 
Neste ponto, é de se ressaltar a necessidade da realização de uma perícia 

médica judicial para a comprovação do direito da Demandante. 

 
Isso porque, o laudo médico elaborado pela equipe médica da empresa ré, 

além de ter sido produzido de maneira UNILATERAL, não indicou precisamente a 

amplitude do dano sofrido, tampouco o grau de invalidez ou perda das funções 

originais, se total ou parcial. Por isso, faz-se necessária à prova técnica. 

 
Logo será amplamente demonstrado, é de se registrar que a "incapacidade 

permanente" é a deformidade física decorrente de lesões corporais graves, que não 

desaparecem nem se modificam para melhor com as medidas terapêuticas comuns, 

habituais e aceitas pela ciência da época. 

 
Do mesmo modo, a "incapacidade" pressupõe qualquer atividade 

desempenhada pela vítima – a prática de atos do cotidiano, o trabalho ou o esporte, 

indistintamente - e, por óbvio, implica mudança compulsória e indesejada de vida do 

indivíduo, ocasionando-lhe dissabor, dor e sofrimento. 
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R$ 13.162,50 (treze mil cento e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

 

III. DO DIREITO  

  

O seguro obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre (DPVAT) foi criado na década de 70, com a finalidade de 

amparar as vítimas de acidentes de trânsito em todo o território nacional, não 

importando de quem seja a culpa dos acidentes.  

 
Pelo que vimos nos fatos narrados, assim como pela documentação 

acostada, já se evidencia o prejuízo sofrido pelo demandante. 

 
Desta maneira ficará claramente demonstrado pelos dispositivos legais, 

bem como pelas jurisprudências dos tribunais, o direito à pretensão autoral. 

 
O seguro obrigatório pode ser pedido pelo segurado ou pela família dele 

nas seguintes situações: morte, invalidez permanente ou reembolso de despesas 

comprovadas com atendimento médico-hospitalar. 

 
A Lei nº. 6.194/74 traz, em seu art. 3º, a disposição que indica quais 

situações são passíveis de reparação, indicando ainda a quantia a indenizar pelos danos 

pessoais sofridos e cobertos pelo seguro, vejamos:  

 
Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). 
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R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas.  
 

 Convém trazer à baila, demonstração da mais pacífica jurisprudência a 

respeito da pretensão em comento. O Superior Tribunal de Justiça (STJ) coleciona, desde 

2000, decisões importantes sobre o tema, inclusive vale destacar que o demandante faz 

jus ao pedido de indenização, independentemente de estar ou não apto ao trabalho. 

Independe ainda, tratar-se de acidente do trabalho. 

 

Vejamos: 

RECURSO ESPECIAL Nº. 876.102 – DF (2006/0176803-9) 
RELATOR: MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 
RECORRENTE: FRANCISCO MAIRTON MELO 
RECORRIDO: COMPANHIA DE SEGUROS MINAS BRASIL S/A 
EMENTA: 
RESPONSABILIDADE CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DPVAT. LEI 
6.194/74. INCAPACIDADE PERMANENTE. CONCEITO E EXTENSÃO. 
DEFORMIDADE FÍSICA PERMANENTE LIMITADORA DA PRÁTICA DE 
ATIVIDADES COSTUMEIRAS. 1. O Seguro DPVAT tem a finalidade de 
amparar as vítimas de acidentes causados por veículos automotores 
terrestres ou pela carga transportada, ostentando a natureza de seguro 
de danos pessoais, cujo escopo é eminentemente social, porquanto 
transfere para o segurador os efeitos econômicos do risco da 
responsabilidade civil do proprietário em reparar danos as vítimas de 
trânsito, independentemente da existência de culpa no sinistro. 2. Em 
interpretação sistemática da legislação securitária (Lei 6.194/74), a 
"incapacidade permanente" é a deformidade física decorrente de lesões 
corporais graves, que não desaparecem nem se modificam para melhor 
com as medidas terapêuticas comuns, habituais e aceitas pela ciência da 
época. 3. A "incapacidade" pressupõe qualquer atividade 
desempenhada pela vítima – a prática de atos do cotidiano, o 
trabalho ou o esporte, indistintamente - e, por óbvio, implica 
mudança compulsória e indesejada de vida do indivíduo, 
ocasionando-lhe dissabor, dor e sofrimento. 4. No caso em exame, a 
sentença, com ampla cognição fático-probatória, consignou a 

Num. 56904379 - Pág. 6CEEFnado eletronicamente por: ARIANNY INACIO DE OLIVEIRA MELO - 24/01/2020 12:13:02

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012412130228400000055976408

Número do documento: 20012412130228400000055976408



 

Nossa Senhora da Penha, Serra Talhada/PE, CEP: 56.903-450  
Telefone 87 9 9621-0737 / E-mail: ariannyomelo@gmail.com 

 

 

Assim, não resta alternativa ao demandante senão ingressar com a 

presente ação a fim de receber o valor correspondente ao complemento do seguro 

DPVAT, calculados com base no valor da data da efetiva liquidação, devidamente 

corrigido, bem como a incidência de juros, conforme jurisprudência pacificada. 

 

IV. DA NECESSIDADE DA PROVA PERICIAL 

 

No caso, está previsto na Lei nº 6.194/74 e suas alterações posteriores 

diferentes lesões e graus de invalidez permanente, classifica em total ou parcial, está 

última subdividida em completa e incompleta, assim como inseriu tabela para 

disciplinar os percentuais das perdas à cobertura securitária, de acordo com a 

respectiva repercussão da lesão.  

 
Deste modo, faz-se necessária a produção de prova pericial para aferição 

da LESÃO sofrido pela parte Autora e da respectiva REPERCUSSÃO (GRAU), de acordo 

com a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, introduzida pela Lei 11.945/2009.   

 
Diante disso, nas ações dessa natureza a prática tem demonstrado que a 

designação de audiência preliminar de conciliação objetivando a realização de 

composição entre as partes tem sido infrutíferas devido à necessidade de produção de 

prova pericial. 

 
 E, por essa razão a Seguradora Ré tem se limitado a conciliações em 

MUTIRÕES realizados em parcerias com os Tribunais de Justiça em todo País, inclusive 
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Assim sendo, a parte Autora informa a Vossa Excelência o seu 

desinteresse na autocomposição, nos termos do art. 334, § 4º, I e § 5º do CPC.   

 

V. DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, REQUER o demandante que Vossa Excelência se digne em: 

 
a) Conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita, consoante arts. 98 e 99 do 

CPC, por ser a parte autora pobre na acepção jurídica do termo; 

 
b) A citação da empresa demandada, para que a mesma apresente defesa ao pleito 

autoral, sob pena de revelia; 

 
c) Nos termos do §5º do art. 334 do CPC, o autor declara que não possui interesse em 

realizar autocomposição, sendo desnecessária a designação de audiência para tal 

desiderato, visto que é imprescindível a instrução processual com a realização de 

perícia médica para o desfecho da presente ação; 

 
d) JULGAR PROCEDENTE a presente ação em todos os seus termos, com 

a condenação da demandada ao pagamento da indenização do seguro obrigatório 

DPVAT, no importe de a R$ 13.162,50 (treze mil cento e sessenta e dois reais e 

cinquenta centavos). com acréscimo de juros legais, a partir da citação, e correção 

monetária, pela tabela do Encoge; 

 
e) Sucessivamente, caso este MM. Juízo não atenda ao pedido acima (item “d”), requer-

se a condenação da parte adversa ao pagamento da indenização de acordo com o grau 

estabelecido em perícia médica judicial a ser realizada; 
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f) Condenar a demandada ao pagamento dos honorários advocatícios no importe de 

20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. 

 
g) Por fim, pugna-se que todas as publicações sejam realizadas em nome da advogada, 

ARIANNY INÁCIO OLIVEIRA MELO, inscrita na OAB/PE º 46.087, sob pena de nulidade.  

 

VI – DAS PROVAS (PROVA PERICIAL)  
   

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, a 

documental, testemunhal e, especialmente realização de perícia médica para verificação 

das lesões/traumas sofridos pela parte Autoria e a respectiva repercussão (grau), em 

decorrência do referido acidente de trânsito, na forma do art. 3º, II, § 1º, I, da Lei nº 

6.194/74, o que desde já fica requerido, devendo os QUESITOS em anexo serem 

respondidos pelo perito nomeado por esse Juízo, sob pena de nulidade, nos termos do 

artigo 369 do Código de Processo Civil.   

 

 

Dar-se à causa, o valor a R$ 13.162,50 (treze mil cento e sessenta e 

dois reais e cinquenta centavos).  

Termos em que, Pede deferimento. 

 

Serra Talhada/PE, 23 de janeiro de 2020. 

 

Arianny Inácio Oliveira de Melo 
           OAB/PE 46.087 
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